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Procé-' ; 	 : 10.783-009437/92-85.
Recurso n°. : 09.359.
Matéria	 : PIS/FATURAMENTO, EXERCÍCIO DE 1991.
Recorrente : CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LTDA.
Recorrida : DRJ NO RIO DE JANEIRO/RJ.
Sessão de :10 DE JULHO DE 1997.
Acórdão n°. :103-18.753.

PIS/ FATURAMENTO - O lançamento da contribuição para o PIS,
efetuado com base nos Decretos-lei N°.2.445/88 e 2.449/88, que
tiveram suas execuções suspensas por serem declarados
inconstitucionais pela Resolução do Senado Federal N°49,de 09 de
outubro, são nulos de pleno direito„ devendo a autoridade lançadora
proceder novo lançamento, com fulcro na Lei Complementar N°.07, de
07 de setembro de 1970 e Lei Complementar N°.17, de 12 de
dezembro de 1973.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LTDA

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos em DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

• 1111:ri -0D- ' E • a :ER.
• - SIDENTE

MARCIAA MEIRA
mA9)4ÁtRIA i. Ri

RELATORA

FORMALIZADO EM:2 2 peo 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: VILSON BIADOLA
SANDRA MARIA DIAS NUNES, MÁRCIO MACHADO CALDEIRA, EDSON VIANNA DE
BRITO E VICTOR LUÍS DE SALLES FREIRE. AUSENTE A CONSELHEIRA RAQUEL
ELITA ALVES PRETO VILLA REAL.
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RELATÓRIO

A CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LTDA., com sede em Serra/ES,

após indeferimento de sua petição impugnativa, recorre, tempestivamente, a este

Conselho, do ato do Senhor Delegado da Receita Federal de Julgamento no Rio de

Janeiro, para ver reformado o julgamento singular..

Trata o presente procedimento de lançamento decorrente de

fiscalização de imposto de renda- pessoa jurídica, na qual foram apuradas diversas

irregularidades, lançadas de ofício, constantes do processo n°13.770-000.232/96-96.

Na impugnação, tempestivamente apresentada , o sujeito passivo

contestou a exigência com os mesmos argumentos apresentados no processo principal.

A decisão singular manteve integralmente o crédito tributário lançado,

conforme decidido no processo matriz.

Notificado da Decisão em 31/01/96, o contribuinte interpôs recurso a

este Conselho (fls.45/46), onde ratifica os termos da impugnação apresentada ao julgador

de 1'. Instância.

o relatório.	 4,19s.
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VOTO

Conselheira Marcia Maria Lona Meira, Relatora

O recurso voluntário é tempestivo e dele conheço.

Como visto do relatado, o presente procedimento fiscal decorre do que

foi instaurado contra a recorrida, para cobrança do imposto de renda - pessoa jurídica.,

também objeto de recurso, que recebeu o n°112.838, nesta Câmara.

Trata-se de exigência da Contribuição para o PIS feita na forma dos

Decretos-lei N°.2.445/88 e 2.449/88 e com base na Lei Complementar N°.07170.,

referentes aos exercícios de 1991.

Vale ressaltar que os Decretos-lei que fundamentaram a exigência

fiscal, tiveram sua execução suspensa por força da Resolução SFn° 49, de 09.10.95, sin

verbis":

"O Senado Federal resolve:

Art.1°- É suspensa a execução dos Decretos - lei N°. 2.445, de 29 de

junho de 1988, e 2.449, de 21 de julho de 1988, declarados inconstitucionais por decisão

definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário N°. 148.754-

2/210/Rio de Janeiro.'

Nestes casos, resulta claro a necessidade da prática de novo

lançamento de competência privativa da autoridade de 1°. instância administrativa.
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Assim • a exclusão da parte que excede ao valor devido com fulcro na
Lei Complementar N°.07/70, como determina o inciso VIII do art.17, da Medida Provisória
N°.1.281/96, somente se viabiliza se cancelado o lançamento anterior, procedendo-se a
novo lançamento.

Face ao exposto, Voto no sentido de Dar Provimento ao Recurso.

Sala das Sessões - DF, em 10 de julho de 1997.gMARCIA M2ra MEIRA
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